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ENSINO PRIMARIO COMPLEMENTAR, INIcIAçA0 
PROFISSIONAL 

0 grupo de estudos "A" da 	Região, corn sede em Recife, 
(to Encoutro Nacional de Educadores para o Desenvolvimento, 
baseando-se em o relatório do Prof. Joâo Roberto Moreira, no 
Projeto (le i)iretiizes e Bases da Educacâo ein andamento no 
Seriado, no substitutivo ao niesmo projeto proposto pela CNI 

S1CSI e imos co-relatóiios this I'rofessôias 1iaria Elisa Viegas 
de Medeiios (L'ernambuco) e Zilda Maciel Pires (Ceará), apre-
sentou as seguintes conclusöes: 

I - coNcEITuAcAo DO ENSIN() PRIMAR1O 

1 -- 0 ensino primário, nurna conceituação em coirespon-
dência corn os progressos cientlficos e as exigências de urna 
civiiização em mudança, é aquêie que se exerce: 

sern quaisquer restriçOes de credo, raca, nacionalidade 
on ideologia, porque e urn dos aspectos da educacão 
fundamental, comum, e corno tal é urn direito de 
todos; 
corn vistas a formaçao da personalidade total do edu-
cando, como parte de uma educação integral; 
ajustado as necessidades do meio e as condicôes 
futuras de trabalho ütii. 

2 - Torna-se imperiosa urna revisAo dos probiemas do 
ensino primário, mediante urn piano elaborado em consonância: 

corn o momento histórico em que vivemos; 
corn o processo de desenvolvimento do pals; 
corn as condiçOes culturais que servem de embasa-
mento ao regime democrático que esposarnos; 
corn as regiOes fisiográficas e as diversidades de suas 
diferente:s zonas cuiturais; 
corn as iirnitaçôes impostas peia escassês de recursos; 
corn o reconhecimento de que, no conjunto dos sistemas 
educacionais, a educação primária deve ter tratamento 
preferencial.  

II - AVALIAçAO DA ESCOLARIZAçAO FUNDAMENTAL 

1 - Nossa escoia primária é insuficiente e insatisfatória: 

está longe de possibiiitar a obrigatoriedade escoiar 
imposta peia Constituicão; 
não consegue i'eter o aluno ate o fim do curso; 
apresenta urna media de escolarizaçao que não vai 
aléin de três anos, para cada aluno; 
elirnina, de ano a ano, urna parte considerável de 
seus alunos, mediante critério desencorajante de repro-
vaçöes ern massa; 
não tern coiieguido corrigir o fenôrneno da "desordem 
this idades" que se verifica em t dos os graus escolares. 

2 - Para eliminar Os efeitos dessa escolarização insufi-
ciente e desordenada, cumpre adotar uma poiltica educacionai 
que atenda: 

no (mbito social - a rnelhoria das condiçöes sócio-
econôrnicas das popuiaçôes do pals, mediante urna 
reforma de estrutura que possibiiite a reforma agrária, 
a concessão de crédito agricola supervisionado o escoa-
mento dos produtos de trabaiho, a garantia minima 
de sobi'evivência e de satisfação das necessidades 
básicas do homem; 
no âmbito escolar - a classificacão racional dos 
alunos, em substituiçAo ao critério nocivo das repro-
vaçöes, permitindo que os escolares progridam de 
acôrdo corn suas cliferenças individuais e aproveitem 
tôdas as facilidades que a escola-primária ihes possa 
oferecer. 

III - URBANIZAcA0 E ESc0LARIZAcA0 

1 - A escola precisa considerar o fenômeno das migra-
çôes desordenadas, que transformam o processo de urbanizaçao 
de certas areas em problema social. 

2 - Curnpre a ação do govêrno empreender os meios para: 

fixar o homem a terra, desde que ihe ofereca condicôes 
de subsistência condigna; 
localizar as popuiacöes migrantes naquelas areas em 
que meihor possam ser atendidos os seus problemas; 
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c) oferecer condicôes de trabaiho itil aos pais dos alunos, 
e a &stes possibilidades cle iniciação profissional. 

IV - EDUCAçAO RURAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIO-ECONöMICO 

1 - Num piano de educaçao corn vistas ao desenvolvi-
mento do pals, deve-se levar em consideraçao não apenas seu 
processo de industriaiização, mas o aproveitamento das riquezas 
da terra, urna vez que "somos urna Federaçao formada por 
Estados predorninanternente agrIcolas e extrativistas". Cumpre, 
pois: 

elevar, por todos Os meios ao alcance, Os padröes de 
vida do trabaihador rural; 
oferecer-Ihe condiçoes racionais e trabaiho, que ele-
variarn de irnediato a renda p er capita do pals; 
empreender a construção de escolas rurais e escolas-
granjas, corn intensificaçao do piano de educaçao 
compiementar, funcionando Was as escolas como 
verdadeiro.s "centros de cornunidade". 

V ENSINO COMPLEMENTAR 

1 -- Impöe-se a extensão da escolaridade primária, me-
diante a disseminação dos chamados "cursos complementares", 
reconhecendo-ihes os objetivos educacionais, econômicos e 
sociais. 

2 - Recomenda-se a ampliaçao do curso priniário, em 
2 anos corn correspondente redução do tempo de escolarizacao 
do ensino de grau médio em caráter obrigatório a partir 
de 1970. 

3 - Aceitarn-se como disposiçao transitó.ria., ate àquela 
data, os cursos complementares facultativos, corn possibilidade 
de ingresso, mediante exame de adaptaçao, na 2• 1  série dos 
cursos de grau médio. 

4 - 0 ensino complementar funcionará corn currIculos 
ampliados corn agrupação de matérias afins, a cargo de urn 
mesmo mestre para cada grupo, numa tendência de preparação 
dos alunos para os modos e processos do ensino no grau rnédio, 
sendo imprescindivel: 

a) realizaçäo do ensino e das atividade.s em horário 
integral de 6 horas diárias; 

iniciação as técnicas modernas do trabaiho, em 
oficinas, Iaboratório, e instalacOes adequadas as es-
colas granjas e escolas rurais; 
aproveitarnento de tais centros corno campo perma-
nente de aperfeiçoarnento de professôres. 

VI - INICIAçAO PROFISSIONAL 

1 - Recomendarn-se as técnicas de iniciação profissional: 

nos cursos complementares de nlvel primário; 
nos primeiros anos de ciclo ginasial de tôdas as escolas 
de grau médio; 
nos cursos supletivos ou regulares, para adolescentes 
e adultos analfabetos. 
em outras unidades escolares tipo SENAT e SENAC. 

2 - 0 ensino no grau elementar deve oferecer urn clima 
)rável a futura orientação profissional, mediante a adoçAo 
métodos ativos, que levam a construção, manipuiação e 
eação de atividades inventivas, criadoras e construtivas. 

VII - ADVERTNCIAS 

1 - 0grupo de estudo "a" da 3•a  Regiao manifesta seu 
desacôrdo a maneira como o Projeto n.° 2.222-C dispOe sôbre 
as verbas püblicas, pondo-se a servico de entidades de caráter 
'privado. Por outro lado, declara-se insatisfeito corn a solução 
presentada pelo substitutivo elaborado pela CNI, SESI, no 

rseu artigo 3. 0. E de parecer que o Estado, incapaz de atender 
necessidades rnlnimas de sua rêde escolar, quando nem 

sequer pode efetivar as exigências constitucionais sôbre a obri-
gatoriedade escolar no nlvel primário, não está também capa-
èitado a promover a educaçao mantida por fundaçôes ou inicia-
tivas de caráter privado, mesmo quando se proponham a fins 
altrulsticos sem visar interêsse de lucro. 

Sômente vencida a insuficiência do Estado, para efetivação 
de seu dever constitucional no tocante a educação, poderá êle 
empregar seus excedentes na iajuda àquelas instituicöes de 
caráter privado. 

Manifesta seu repüdio a qualquei' forma de monopólio 
reconhecendo a lam lila o direito de decidir sôbre a educação 
de seus filhos, sendo de parecer que sbmente o Estado pode 
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NOTAS PARA A HISTORIA DA EDUCAcAO 

Rcfletindo a r/iscussão em tOrno do Projeto cle Diret vi-
:cs c Buses. no elabo,nr o capitvio DA EDUCAçAO E 

DA CULTUR.1 - na Constitnicao do E.stido da Guano/ia-

'u us lepuiudoc conatitujutes defenderani, filosofias educa-
ezouis djtersus prevalecendo afinal a que concede piinia-
fri ñ escola pi blica. Co mo Sn Os idio pa ia 117),(Y and use do 

ctoiuciio do text o, apreseutamos: I. Rcdacbo aproraula 
pc/u .Suiuuni ISSIIO ile Educaciio e Cult ii,a; II. .Substitntivo 

Dr 1, Pu u/u •4/ber(o Monteiro ne Bui,uvs C III. Reitaçdo 
upio i..la ent, piendrio. 

I. Radaço •prosada pela Subcomissâo de Educaçao e Cultura 

C/P i TULO 

Da Educaq5a e cia Cultura 

o 	.Tcir :ra as 'rrnas a os pr;ncio,os da Con iui 	Fsdri, o sistrn 
c .a 	EI..auo da Cuariabara Se orfentara para a 1orrnaço da perso- 

o 	a-Jo, sua promoção a perfeita integraçáo na cornunidade, corno 

onscecie de sua responsabiliclade no progresso social. 

o Ao Ectado cabe coordenar, amparar e estirnular tôdas as atividades educa-
turai, crien/ando-as para o bern comum. 

o Q Es/ado ministrar6 ensino primário graturto e obrigatdrio e desenvoIver 

criico-profrssional de graus rnédio e superior, variado, mulliplicado e ordenado 

es do doconvoMmento c do pngresso tecnoiógico. 
D 

A tim de assegurar igualdade de oportunidade a todos, a lei criarâ bôlsas-

destinadas aos carentes de recursos e que serâo pagas diretamente so 

ou so educando se for capz, mediante critérios objetivos de seleco. 

Fica assegurado a todos, na forma da Lei, o dirito de transmitir seus 

os e doutrinas. 

Caber sos professoreg dentro das diretrizes traçadas pela Lei Ornica 

tena autonomis did.4tca e responsabilidade integral na Meriço de resultados. 

A Secretarlo de Educaço a Culkmra exercoM as Mf ibuicbes do Poder 
dual em ma/ens de ensino. 

' Será votada a Lel Orgnica do Ensin6 da Cuanmabara. que Se constituir 
e teds a Iegislacao escolar. 

A 1pi c,iara o Conselho Estoduel de Educaç5o e Cultura, cujas atribuiçaes, 
tras, sero: 

oferecer a garantia cie urn ensin() gratuito, aherto a todos, sem 
restriçOes ile natureza econOmica. ideolOgica, racial no politico-
partidana. 

2 - Rejeita o artigo 25 do Pcoeto-dc-Lei a.° 2.222-C, 
de 1957, em quo preceitua quo "a CnSifl() prirnarlo tern por fim 
o desenvolvirnento do racia( , in a e das atividades do oxpresso 
da crianca e sun integraçao 110 mOO) fisico e social" 

a) 	pi)rqlle 0 raciocinia i nplims nil'. tic; '€mntns que 
intercssani a uina estiinivel edncaçau tnfdeci ;'al; 

1) 

	

	pn'iue tAo vahosa qi!aito as atividade do " cxpcesSao" 
são as de elaboraçAo mental 

c) pacque nAo atende is exigiicias cle urna educação 
in! egi'al, corn vistas a Iormaçiio do personalidade total. 

Reci fe, 16 dc dezembro do 1960. 

ass.) 	Elleida Rc,bolo Al/li i'S 1/0 .41/diOde. ( ()()rdelladora 
Mo iia Elisa. T'tegas do M(deiia, Mrtni'el Vandculc Jr Gus)não 

Alagoas, Zvleica do. Costa. Rainano •- Rio G. do Noi'te, Isnar 
Cabial do Mowia - SENAO de Pernambuco, Maria Ethic de 

'ios Tiia, ..4na do Uzi'dt Lana., LuI.a. Muieira Goibiiihas, 
Cc/ma Liina Verde do Cmniolho, A no Earba d.c Limo., Maria das 
Giaus. .bi Lei'ao Thdu/r, Taldeci Robe/a A/vaies Came/a, Maria 
Li'isa do Mr/c, Miriam do Cairo/ho Didier, Ileicliw Can/ta, 
L, lit/u. Ia, i/do d'Olivoii a i ntdi'ii' Loot no - Parniba - Seiiai. 


